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Memo COJUR-1012009 Novo Hamburgo, 10 de setembro de 2009.

Senhor Presidente,

Em nome da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

solicito que o suplente de Vereador Daniel Sehokal seja notificado que os Projetos de

Lei N°s 75/15LI2009, 77/15L/2009 e 78/15L/2009, de sua autoria, receberam parecer

pela inconstitucionalidade e que lhe sejam fornecidas cópias dos pareceres emitidos por

esta comissão.

Atenciosamente,

Verea ~~atins
Preside da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

PROTOCOLO
DOC N° ~!--.J./..::o.O'-l5,---_--

C 8 SEr. 2009

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente'
(Lei Municipal N' 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004.)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA'
(Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998.) ,


